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PRIMEIRO TERMO - APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

129/2021- REEQUILIBRIO 

Por este instrumento de se firma o TERMO DE APOSTILAMENTO NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N°. 129/2021, cujo objeto é “REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE JARDINAGEM DO TIPO PODA/CORTE DE 

GRAMA E JARDINAGEM DO TIPO PAISAGISMO, INCLUINDO A RETIRADA 

DOS RESÍDUOS ORIUNDOS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT”, nos termos e especificações 

contidas no processo Licitatório sob Modalidade Pregão Presencial n°.123/2021, que 

fizeram as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n°. 03.239.043/0001-12, com sede na Rua Alceu Rossi, s/n°., Centro, na cidade de 

Paranaíta, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo Sr. Osmar Antônio Moreira, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, portador da 

Cédula de Identidade nº. 860-219 SSI/SC e CPF nº 345.480.179-68, residente e domiciliado 

nesta cidade de Paranaíta – MT, como CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa 

PROSPERAR, REPRESENTAÇÕES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INSTRUTORIA 

AGRONÔMICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°. 35.662.313/0001-90, estabelecida na Avenida 

Comercial Norte, n° 409, Sala 01, Setor Comercial Norte, no Município de Paranaíta/MT, e-mail: 

prosperarpta@outlook.com, telefone: (66) 9221-0351, representada neste ato pelo Sr. Raí Nilo 

Cavalcante Silva, portador do RG nº. 00001084136 SESDC/RO e CPF 007.044.222-39, como 

CONTRATADA, e tem entre si, considerando o dispositivo legal permissionário, qual seja o 

art. 65 da Lei n° 8.666/93 e art. 17 do Decreto Federal nº 7892/2013, resolvem celebrar o 

presente TERMO DE APOSTILAMENTO, para alterar o Item 1.2 da CLÁUSULA 

PRIMEIRA do instrumento firmado, consoante as razões e condições abaixo estabelecidas: 

 

Da Ata de Registro de Preço: 

Considerando que, o prazo de vigência Ata de Registro de preço é até 29/11/2022; 

Do Termo de Apostilamento:  

Considerando que foi requerido pela CONTRATADA: Empresa PROSPERAR, 

REPRESENTAÇÕES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INSTRUTORIA AGRONÔMICA 

mailto:prosperarpta@outlook.com
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LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°. 35.662.313/0001-90, o reequilíbrio de preço no valor 

registrado no item 02, sendo devidamente comprovado que o valor registrado esta superior ao 

preço de mercado, ficando indispensável à celebração do 1º termo de apostilamento.  

 

Cláusula Primeira: Fica alterado o item 1.2 da Cláusula Primeira constante na Ata de 

Registro de Preço nº. 129/2021, referente ao item 02, reajustando o preço registrado, que 

passarão a ter a seguinte redação: 

“..................................................................................................................................................... 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UND 

SALDO

QTD. 

TOTAL 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

EMPRESA 

VENCEDORA 

 

1 SERVICO DE JARDINAGEM - DO TIPO PAISAGISMO DIÁRIA 100 R$ 184,50 R$ 18.450,00 PROSPERAR, 

REPRESENTAÇÕES

, PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E 

INSTRUTORIA 

AGRONÔMICA 

LTDA - ME 

2 

SERVICO DE JARDINAGEM - DO TIPO CORTE DA GRAMA E 

LIMPEZA GERAL, INCLUINDO A RETIRADA E TRANSPORTE DOS 

RESIDUOS ORIUNDOS DO SERVIÇO PRESTADO. 

M2 289.657  R$ 0,55  R$ 159.311,35 

VALOR TOTAL R$ 159.311,35 

 

.....................................................................................................................................................” 

Cláusula Segunda – Todas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preço nº. 129/2021, 

permanecem inalteradas. 

E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente 

instrumento por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas para 

todos os fins de direito. 

Paranaíta - MT, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA - MT 

Sr. Osmar Antônio Moreira  

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 
PROSPERAR, REPRESENTAÇÕES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E INSTRUTORIA 

AGRONÔMICA LTDA 
Sr. Raí Nilo Cavalcante Silva 

 


